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CAMPEONATO NORTERIOGRANDENSE DE FUTSAL
SUB- 15 MASCULINO
REGULAMENTO 
2011
CAPITULO I

DA ORGANIZAÇÃO


Art. 1º - O Campeonato Metropolitano  Sub – 15 masculino – Edição 2011,   é uma  competição promovido pela FNFS de caráter aberto, podendo ter a participação de qualquer agremiação do Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º – A Organização da competição será de inteira responsabilidade da FNFS, através de sua diretoria.

CAPITULO II

DAS INSCRIÇÕES DE EQUIPE 


Art. 3º – As equipes deverão fazer suas inscrições na sede da FNFS, levando a relação de sua referida equipe, bem como, xérox da carteira de identidade e registro de cada atleta.
            Art. 4º - As equipes poderão inscrever atletas para disputa do Campeonato Norteriograndense,  até o inicio da competição. Lembramos aos representantes das equipes que a referida inscrição  é definitiva e não pode ser alterada.

Art. 8º - O atleta para jogar qualquer partida do Campeonato Norteriograndense de Futsal Sub-15 masculino, deverá apresentar documento que tenha fotografia, RG, Carteira da Federação, Carteira de Estudante, Passaporte e / ou Carteira de Motorista.
CAPITULO III

DO SISTEMA DE DISPUTA

            Art. 9º - Os Campeonatos Norteriograndense de Futsal  Sub-15 masculino será disputado em 01 (um) turno único com duas fases.
§ 1º - A PRIMEIRA FASE será disputada em dois grupos A  e  B  em sistema de rodízio, jogando todos em si, e as duas equipes  que chegarem em primeiro  e segundo lugares por critério técnico estarão classificadas para a segunda fase do Campeonato.
§ 2º - A SEGUNDA FASE será disputada pelas equipes classificadas na primeira fase da competição. Primeiro colocada do grupo A  X  Segunda colocada do grupo B.


Primeiro colocada do grupo B  X  Segundo colocada do grupo A



AS EQUIPES VENCEDORAS DE SEUS RESPECTIVOS JOGOS FARÃO A FINAL DO CAMPEONATO. 
CAPITULO IV

DOS HORÁRIOS DOS JOGOS


Art. 10º - Haverá uma tolerância de 15 (quinze) minutos após o horário previsto para o inicio do primeiro jogo. Em caso de rodada única, decorrido este prazo, se uma das equipes não comparecer a quadra será declarada perdedor por W x O. Se as duas equipes não comparecerem, ambas serão declaradas perdedoras WO x WO. 


Art. 11º - Os horários dos jogos serão marcados pela Federação Norteriograndense de Futebol de Salão.


Art. 12º - Será considerado o mando de quadra, a equipe que estiver em 1º na ordem da tabela.
CAPITULO V

DAS TRANSFERÊNCIAS


Art. 13º - Adiamentos, antecipações ou suspensões de jogos, serão determinados pela Diretoria da FNFS e deverão ser comunicado aos participantes com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.


Art. 14º - O árbitro e ou representante da FNFS são as únicas autoridades competentes para, na quadra, deixar de realizar, ou suspender uma partida. A partida só não poderá ser realizada por motivo de alta relevância.


Art. 15º - Uma equipe que perder 02 (duas) vezes por ausência (W x O), estará automaticamente eliminada da competição na categoria em que ocorreram as ausências.

§ ÚNICO - Uma equipe que sofreu 02 (dois) W x O, e for eliminada, terá todos os resultados anteriores e posteriores de 1 x 0.

Art. 16º - Antes de deixar de realizar ou suspender definitivamente uma partida, o árbitro aguardará 30 (trinta) minutos, para ver cessar os diversos motivos que determinam à suspensão ou não realizado do jogo. Decorrido está tempo, se perdurarem os motivos, o árbitro tomará a decisão definitiva, excluindo-se os casos previstos na Regra Oficial do Futebol de Salão.

CAPITULO VI

DOS PROTESTOS


Art. 17º - Qualquer equipe que se julgue prejudicada por irregularidades ocorridas no jogo, poderá dar entrada com um protesto, na FNFS, desde que seja obedecido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 02 (dois) dias, após o jogo em que a mesma se ache prejudicada.

§ Único - Só será recebido pela FNFS, o protesto que seguir as seguintes determinações:

Estiver assinado e redigido em termos precisos e explicar claramente o assunto a que se refere.
1. Estiver assinado pelo Presidente do Clube, ou por um representante legal junto à FNFS;

2. Pagar a taxa estipulada pela Federação, que será de 200,00 (duzentos reais).
3. Caso a equipe ganhe o protesto à taxa não será devolvida.
CAPITULO VII
DAS PREMIAÇÕES

Art. 18º - Será conferido ao campeão do CAMPEONATO NORTERIOGRANDENSE DE FUTSAL SUB-15 MASCULINO.

                Será conferido ao CAMPEÃO 20 medalhas e um troféu                                               
Art. 19º - Será conferido ao vice campeão 20 (vinte) medalhas e 01 (um) troféu. 
Art. 21º - Será conferido ao artilheiro do campeonato e categoria um (01) troféu
CAPITULO VIII
DA CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE

Art. 22º – Para desempate no sistema de rodízio, será adotado os seguintes critérios:

1. Maior número de vitórias

2. Confronto direto entre duas equipes

3. Menor número de gols sofridos 

4. Maior número de gols marcados

5. Saldo de gol

6. Sorteio
CAPITULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23º - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria da Federação Norteriograndense de Futsal.
Natal(RN), 04 de maio de 2011.
CLOVIS GOMES DA COSTA FILHO



Presidente
